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 CONTRATO Nº 008/2019 
 
Que entre si celebram a Câmara 
Municipal de Boa Esperança/ES e a 
empresa Gilvani Ton 06856957785. 
 

PREÂMBULO 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES, pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Avenida Senador Eurico Rezende, 780, Centro, Boa Esperança-

ES, CEP 29845-000, inscrita no CNPJ sob o nº. 36.349.041/0001-35, doravante 

denominada CONTRATANTE, neste ato legalmente representada por seu Vereador-

Presidente JOCEMAR XAVIER DA SILVA, brasileiro, casado, residente e domiciliado 

na Rua Moisés Filgueira da Cunha, nº 28, Boa Esperança-ES, CEP 29845-000, 

inscrito no CPF (MF) nº 093.590.697-52, e de outro lado à empresa GILVANI TON 

06856957785, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 

13.926.707/0001-75, sediada na Praça Angelina Spagnhol Covre, s/n, Centro, Boa 

Esperança-ES, CEP 29.845-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

legalmente representada por GILVANI TON, inscrito no CPF (MF) sob o n° 

068.569.577-85 e no RG sob o n° 1202334 SSP ES, celebram este contrato, 

instrumento particular que se regerá mediante as cláusulas e condições que seguem e 

em conformidade com os termos do Pregão Presencial nº 005/2019 (Processo 

Administrativo nº 8.581/2019), da Lei nº 8.666/1993 e da Lei nº 10.520/2002. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1  Este contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços 

de locação eventual, por quilômetro rodado, de veículos automotores com capacidade 

de 15 (quinze) ou 05 (cinco) lugares, com motorista, visando suprir as necessidades 

inerentes ao transporte de Vereadores e Servidores, em atendimento a Câmara 

Municipal de Boa Esperança- ES, conforme especificações, quantitativos e condições 

constantes no TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) deste Edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

condições avençadas no edital da licitação Pregão Presencial nº 005/2019 e, 

principalmente, observando as disposições estabelecidas pela Lei Federal nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 

disposições contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 

posteriores, bem como a Lei Complementar nº 123/2006, respondendo a parte 

inadimplente pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

2.2 São vedadas a subcontratação total ou parcial do objeto do presente Contrato, a 

associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 
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salvo prévia e expressa autorização do CONTRATANTE e desde que não afete a boa 

execução deste Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão à conta do 

orçamento próprio da CONTRATANTE, a cargo dos recursos da seguinte dotação 

orçamentária:  

 
001001.0103100012.001 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E LEGISLATIVAS 

3.3.90.39.00000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO E VALOR CONTRATADO 

4.1 O montante global estimado deste contrato corresponde à R$ 24.000,00 (vinte e 

quatro mil reais). 

4.2 No preço já estão incluídas as despesas com direitos trabalhistas, encargos 

sociais, impostos e taxas ou fretes, que incidam ou venham a incidir, relacionados com 

a prestação dos serviços e todas as despesas necessárias à perfeita conclusão do 

objeto licitado. 

4.3 O valor total deste contrato, notadamente à proposta da CONTRATADA é 

composto da seguinte forma: 

     

4.4 O Contrato poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 

65 da Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993. 

4.5 O montante estimado deste contrato é fixo e irreajustável, pelo período de 12 

(doze) meses contados de sua vigência, de acordo com o art. 28 da Lei nº 9.069/1995.  

ITEM QUANT. UND. 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

VALOR 

UNITÁRIO 

POR KM (R$) 

VALOR 

TOTAL 

01 20.000 KM 

Prestação de serviços e 

transporte de passageiros, 

mediante o fornecimento 

de um veículo automotor, 

com motorista, 

combustível, ar 

condicionado, seguro 

contra terceiros e 

capacidade para 05 (cinco) 

pessoas sentadas, 

incluindo o motorista, para 

transitar em rodovias 

pavimentadas e 

eventualmente em menor 

percurso em rodovias não 

pavimentadas. Ano mínimo 

de fabricação: 2015. 

R$ 1,20 R$ 24.000,00 
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4.6 O valor contratado poderá ser reajustado desde que decorrido um ano, a contar da 

data do início da vigência, levando em consideração o Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA/IBGE ou outro que venha a substituí-lo.  

4.7 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador do contrato promover as necessárias 

negociações junto aos contratados. 

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se 

superior o preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

4.8.1 Convocar a Contratada visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado no mercado; 

4.8.2 Frustrada a negociação, a Contratante será liberado do compromisso assumido; 

4.8.3 Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual 

oportunidade da negociação;  

4.9 Quando o preço de mercado torna-se superior aos registrados, a Contratada, 

mediante requerimento comprovado poderá solicitar reajuste, caso não puder cumprir 

o compromisso, a Administração poderá: 

4.9.1 Liberar a Contratada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 

4.9.2 Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual 

oportunidade da negociação;  

4.9.3 Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder à 

revogação do Contrato, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado de acordo com a quilometragem constante nas notas 

fiscais, a serem conferidas e atestadas pelo gestor/fiscal do contrato, não ficando a 

Câmara Municipal de Boa Esperança-ES obrigado a pagar pelo total da quilometragem 

apresentada neste termo, uma vez que a mesma se trata de estimativa. 

5.1.1 Depois de conferidos e visados pelo (a) Gestor (a) e pelo (a) Fiscal do contrato, 

e após efetuada a liquidação da despesa nos termos do artigo 63 da Lei nº 4.320/1964 

proporcionalmente aos produtos entregues, a Nota Fiscal/Fatura e os documentos 

entregues pela CONTRATADA serão encaminhados ao setor competente para 

processamento e pagamento, observado o prazo de 10 (dez) dias úteis. 

5.2 O não pagamento até o 10° (décimo) dia útil, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data do recebimento dos serviços, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, sujeitará à CONTRATANTE, 

independente de notificação, ao pagamento de atualização financeira após o 10º 

(décimo) dia útil, mediante a aplicação da seguinte fórmula:       
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 Onde:  

 
                                         VM= VALOR DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA/FINANCEIRA 

                                             VF = VALOR NA NOTA FISCAL/FATURA 

                                             ND = NÚMERO DE DIAS EM ATRASO 

 

5.3 Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal (is), o(s) mesmo(s) 

será (ão) devolvido (s) à empresa CONTRATADA para correção, ficando estabelecido 

que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação do novo 

documento, devidamente corrigido. 

5.4 A CONTRATANTE poderá deduzir do pagamento da Nota Fiscal/Fatura 

importâncias que a qualquer título lhe forem devidas pela CONTRATADA, em 

decorrência de descumprimento de suas obrigações. 

5.5 O pagamento será feito mediante ordem bancária, dando-se como liquidada a 

obrigação após o recebimento em conta bancária pela CONTRATADA.  

5.5.1 A CONTRATADA autoriza o pagamento diretamente em sua conta bancária, no 

Banco Sicoob, Agência 3009, Conta Corrente nº 227960, ficando responsável por 

avisar à CONTRATANTE, através do e-mail cmbe@cmbe.es.gov.br, qualquer 

alteração nessas informações bancárias. 

5.6 Para a efetivação do pagamento a empresa deverá manter as mesmas 

condições concernentes à proposta de preços e à habilitação existentes na data do 

procedimento licitatório que culminou na contratação do(s) serviço(s) descrito(s) neste 

instrumento contratual. 

5.7 A CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura, sem rasuras ou 

emendas, emitida em nome da CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES, 

CNPJ Nº 36.349.041/0001-35, situada na Avenida Senador Eurico Rezende, nº 780 – 

CENTRO – Boa Esperança-ES, CEP 29.845-000, com a devida discriminação do(s) 

serviço(s) entregue(s), na Nota Fiscal/Fatura ou em relatório anexado à mesma, além 

do(s) valor(es) unitário(s), do(s) valor(es) total(is) pertinente(s), dos títulos/números do 

processo administrativo, do procedimento licitatório e deste Contrato de Prestação de 

Serviços. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 O período de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados da 

sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, a critério da 

Administração, conforme facultado pelo art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

6.2 É de total responsabilidade da contratada o fornecimento do motorista, do 

combustível, do seguro e outros que advirem. 

6.3 Os serviços prestados serão contabilizados por quilômetro rodado, seguindo a 

eventual demanda da Câmara Municipal de Boa Esperança- ES. 
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6.4 Os serviços serão solicitados pela CONTRATANTE com antecedência mínima de 

24 (vinte e quatro) horas, podendo ocorrer alteração na data de execução dos serviços 

somente pela CONTRATANTE, desde que previamente comunicado. 

6.5 Para as solicitações de viagens serão fornecidas pela CONTRATANTE, a lista dos 

passageiros contendo o nome, o número do registro de identidade e outros 

dados/documentos que se fizerem necessários, bem como o itinerário, local de origem 

e de destino, o tempo aproximado de utilização e a quilometragem estimada, 

obedecendo aos prazos pactuados. 

6.6 Os serviços serão executados sempre que houver necessidade da 

CONTRATANTE, inclusive em finais de semana e feriados; 

6.7 Para fins de contagem de cálculo/cobrança da quilometragem, a mesma se inicia e 

termina na sede da CONTRATANTE; 

6.8 Disponibilizar os veículos no local solicitado com no mínimo meia hora de 

antecedência nos dias e horários referidos nas solicitações da CONTRATANTE; 

6.9 A CONTRATADA fica obrigada a subtrair da quilometragem rodada por veículo, 

aquela utilizada para o abastecimento, manutenção, ou qualquer deslocamento do 

veículo efetuado no seu próprio interesse. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1 A execução deste Contrato será acompanhada/fiscalizada por servidores(as) 

designados(as) pela CONTRATANTE, aos(às) quais compete: 

7.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e atestar na(s) nota(s) 

fiscal(is)/fatura(s) sobre a efetiva entrega dos serviços; 

7.1.2 Cientificar o Presidente do Poder Legislativo deste Município, no caso de ser 

anotada qualquer irregularidade quanto à execução contratual. 

7.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração Pública e não exclui 

nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 

quaisquer inconsistências e irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 

corresponsabilidade do Poder Público ou de qualquer de seus servidores, 

representantes e/ou agentes públicos. 

7.3 A CONTRATANTE, por meio do (a) Gestor (a) /Fiscal do Contrato, deverá 

comunicar à CONTRATADA situações ou fatos que prejudiquem ou venham a 

prejudicar a execução contratual, determinando as providências que entender serem 

necessárias à sua solução, devendo a CONTRATADA, salvo motivo de força maior, 

atender o determinado pela CONTRATANTE, de modo a não comprometer ou 

prejudicar as atividades da Administração. 

7.4 A atuação ou a eventual omissão da fiscalização do contrato durante a realização 

dos trabalhos, não poderá ser invocada para eximir a CONTRATADA da 

responsabilidade pela execução dos serviços. 
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7.5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização do 

contrato serão submetidas à apreciação da autoridade superior da CONTRATANTE, 

para adoção das medidas cabíveis.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

8.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

8.1.1 Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar a execução do fornecimento e as 

obrigações da CONTRATADA, rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em 

desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como atesta na 

Nota Fiscal/Fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite, através de 

servidor designado pela autoridade competente; 

8.1.2 Efetuar o pagamento da CONTRATADA na forma convencionada nos termos 

deste Termo, após a apresentação da Nota Fiscal e o aceite realizado pelo servidor 

responsável pelo recebimento definitivo; 

8.1.3 Emitir Ordem de Serviço para cada solicitação de transporte/veículo; 

8.1.4 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham ser 

solicitados pela CONTRATADA; 

8.1.5 Comunicar por escrito à CONTRATADA as faltas e/ou atrasos no tocante ao 

motorista designado para atender à CONTRATANTE; 

8.1.6 Comunicar oficialmente à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada no 

cumprimento deste Contrato; 

8.1.7 Cumprir e fazer cumprir todas as condições/exigências contidas neste Contrato. 

 

8.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 

8.2.1 Cumprir integralmente todas as obrigações relacionadas ao objeto contratado, 

nos termos e prazos estipulados, de acordo com este Contrato; 

8.2.2 Fornecer veículo automotor legalmente licenciado, em perfeito estado de 

conservação, limpeza e utilização, com ar-condicionado em perfeitas condições de 

funcionamento, com todos os acessórios obrigatórios, inclusive os de segurança, 

incluso seguro contra terceiros;  

8.2.3 Prestar os serviços de acordo com os preços constantes na proposta, nas quais, 

obrigatoriamente deverão estar inclusos todos os custos, diretos e indiretos, além de 

todos os encargos de qualquer natureza tais como: seguro contra terceiros, fretes, 

impostos, taxas, salários, todos os encargos e outras despesas que se fizerem 

necessárias para a perfeita realização dos serviços objeto deste instrumento, de forma 

que isente a CONTRATANTE de quaisquer custos adicionais; 

8.2.4 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, atendendo 

prontamente a todas as suas demandas e reclamações; 

8.2.5 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução dos serviços;  

8.2.6 Indicar pessoa(s) responsável pelo acompanhamento dos serviços com poderes 

para dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas no termo de 
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referência e apresentar soluções práticas para quaisquer problemas envolvendo o 

veículo;  

8.2.7 Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução deste instrumento, como estabelece no artigo 71 da Lei 

Federal nº 8.666/93 e alterações;  

8.2.8 Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos 

e prejuízos, materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados, 

ou prepostos à CONTRATANTE, ou a terceiros;  

8.2.9 Manter regularizada toda a documentação do veículo, validade de equipamentos 

obrigatórios (ex.: validade carga/extintor de incêndio); 

8.2.10 Substituir, imediatamente o veículo de sua propriedade que não se apresente 

em perfeitas condições de utilização; 

8.2.11 Permitir, a qualquer tempo, a realização de inspeção no veículo colocado à 

disposição da CONTRATANTE, com a finalidade de verificar as condições de 

conservação, manutenção, segurança e limpeza ou aferição de hodômetro; 

8.2.12 Nos casos de acidentes automobilísticos, incidentes, sinistros de modo geral, 

roubos, furtos, ou qualquer outra ocorrência que venha a causar danos ao veículo 

locado, por culpa ou não da CONTRATANTE e de seus prepostos, a CONTRATANTE 

se limitará a providenciar a devida comunicação para elaboração do Boletim de 

Ocorrência. A remoção, despesa com guinchos, franquias de seguro, se for o caso, e 

outras despesas relativas ao veículo sinistrado será de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA; 

8.2.13 Responsabilizar-se durante o período das viagens e bem como fora dela, pelos 

gastos com hospedagem e alimentação do motorista, conserto de pneus, reparos 

mecânicos nos veículos e outros que se fizerem necessários para a execução dos 

serviços; 

8.2.14 Disponibilizar motoristas qualificados/habilitados e devidamente treinados para 

a competente e regular execução da atividade; 

8.2.15 Efetuar o pagamento das multas decorrentes de infrações de trânsito cometidas 

na condução do veículo locado e solicitar o reembolso dos valores junto a 

CONTRATANTE, caso não seja efetuado diretamente pelo condutor. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

9.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto licitado, a CONTRATANTE poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.1.1 Advertência; 

9.1.2 Multa de 10% (dez por cento), no caso de inexecução total, recolhida no prazo 

de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

9.1.3 Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a 

CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, 
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deixar de atender totalmente à solicitação ou à Ordem de Fornecimento, recolhida no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

9.1.4 Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a 

CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, 

atender parcialmente à solicitação, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

corridos, contados da comunicação oficial; 

9.1.5 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Pública, por até 02 anos; 

9.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

9.2 Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA 

que: 

9.2.1 Ensejar o retardamento da execução do objeto contratado; 

9.2.2 Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

9.2.3 Comportar-se de modo inidôneo; 

9.2.4 Fizer declaração falsa; 

9.2.5 Cometer fraude fiscal; 

9.2.6 Falhar ou fraudar na execução do objeto contratado. 

9.3 A CONTRATADA estará sujeita às penalidades do item 9.1 por: 

9.3.1 Não se manter em situação regular no decorrer da execução do objeto; 

9.3.2 Descumprir os prazos e condições previstas no presente Termo de Referência. 

9.4 O Prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar 

da notificação, onde haverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida 

no art. 110 da Lei n° 8666/1993. 

9.5 As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração, pode ser   aplicadas à CONTRATADA, juntamente com a multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1 A inexecução total ou parcial, do contrato ensejará sua rescisão nos termos dos 

artigos 78 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 

10.2 De acordo com o artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93 a rescisão do Contrato 

poderá ser: 

10.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE; 
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10.2.2 Amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da 

contratação direta, desde que haja conveniência para a Administração; 

10.2.3 Judicial, nos termos da legislação. 

Parágrafo único. A rescisão administrativa ou consensual deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada do Presidente do Poder Legislativo deste 

Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos sociais, comerciais 

e fiscais não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem 

poderá onerar o objeto desta contratação, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a 

CONTRATANTE. 

11.2 Constatada alguma irregularidade na prestação dos serviços, a CONTRATANTE 

deverá fazer contato com a CONTRATADA, via telefonema ou fax através do telefone 

(27) 99700-3682, seguido de confirmação pelo e-mail tongilvani@hotmail.com, 

reportando o problema.  

11.3 A CONTRATANTE designa como responsáveis pela gestão e fiscalização deste 

Contrato, a Diretora Geral Simony Caliman (Gestora) e o Gerente de Comunicação 

Alexandre Galvão Alves (Fiscal), observadas eventuais substituições futuras que 

serão definidas através de portarias desta Câmara Municipal regularmente publicadas 

no site www.boaesperanca.es.leg.br. 

11.4 Os contatos da CONTRATANTE, para os fins de comunicação objetivando sanar 

qualquer dúvida relacionada à execução contratual, são os telefones (27) 3768-1380 e 

3768-2068, além do e-mail oficial cmbe@cmbe.es.gov.br, sendo que as informações, 

as reclamações, as sugestões e os documentos que tenham pertinência com a 

prestação de serviço(s) objeto(s) deste contrato devem ser oficialmente encaminhados 

pela CONTRATADA para o referido e-mail. 

11.5 Fazem parte deste Contrato todos os documentos e instruções que compõem o 

Processo Administrativo nº 8.581/2019, completando-o para todos os fins de direito, 

independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus 

termos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO DO RESUMO CONTRATUAL 

12.1 O referido Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial dos Municípios 

do Espírito Santo, além da publicação no quadro/mural de avisos da CONTRATANTE 

e no site www.boaesperanca.es.leg.br página oficial do Poder Legislativo deste 

Município, dando-se cumprimento ao disposto no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 

8.666/1993. 

 

 



Câmara Municipal de Boa Esperança 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1  Fica eleito o foro da cidade de Boa Esperança-ES, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, 

com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após 

lido e achado conforme, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 

duas testemunhas, para que surta os efeitos previstos em Lei. 

 

Boa Esperança (ES),  24 de julho de 2019.    

 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES – CONTRATANTE 

Jocemar Xavier da Silva – Presidente 

 

 

GILVANI TON 06856957785 – CONTRATADO 

Gilvani Ton – Proprietário 

 
 

TESTEMUNHAS:

 

Simony Caliman  

CPF Nº: 098.062.757-56                               

GESTOR DO CONTRATO                                                                      

 

Alexandre Galvão Alves 

CPF Nº 100.935.357-83 

FISCAL DE CONTRATO
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RESUMO DE CONTRATO Nº 008/2019 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES. 

 

CONTRATADA: GILVANI TON 06856957785.   

 

OBJETO: Este contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de 

serviços de locação eventual, por quilômetro rodado, de veículos automotores com 

capacidade de 15 (quinze) ou 05 (cinco) lugares, com motorista, visando suprir as 

necessidades inerentes ao transporte de Vereadores e Servidores, em atendimento a 

Câmara Municipal de Boa Esperança- ES, conforme especificações, quantitativos e 

condições constantes no TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) deste Edital. 

 

VIGÊNCIA: O período de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, 

contados da sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos 

períodos, a critério da Administração, conforme facultado pelo art. 57, inciso II, da Lei 

nº 8.666/93. 

 

VALOR GLOBAL: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do presente 

contrato correrão à conta do orçamento próprio da CONTRATANTE, a cargo dos 

recursos da seguinte dotação orçamentária:  

 
001001.0103100012.001 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E LEGISLATIVAS 

3.3.90.39.00000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

Boa Esperança (ES), 24 de julho de 2019. 

 

 

 

JOCEMAR XAVIER DA SILVA 

Presidente 

 


